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Aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco (22.04.2025), às dezoito horas e 

trinta minutos (18h30min), reuniram-se os vereadores da Câmara Municipal de Quatro Irmãos, 

Estado do Rio Grande do Sul, para a 8º SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E 

VINTE E CINCO DA 7º LEGISLATURA, na sala de sessões, localizada na Av. Barão Hirch. 

Devido a Licença saúde do vereaddor Clóvis Eduardo Kujavinski, foi convocado a vereadora 

suplente Elisa Kohn. Verificando o quórum estavam presentes nove (09) vereadores: Senhores: José 

Carlos Balbinot, Juliano dos Santos, Ricardo Tomaz, Jocemar Machado, Elena Kossman, Valderi 

Luiz Talasca, Sedenir Clóvis Berté, Joel Adriano Nobre e Elisa Kohn. O Presidente cumprimentou 

os presentes e convidou o primeiro secretário Valderi Luiz Talasca para fazer a leitura do texto 

bíblico.  Na sequência o presidente colocou em votação as atas 08 e 09 da ultima sessão ordinária e 

da segunda extraordinária, sendo aprovada por unanimidade. Apos foi feito leitura do PROJETO 

DE LEI MUNICIPAL Nº 033/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025. INSTITUI AUXÍLIO 

TRANSPORTE PARA OS BENEFICIADOS DO PROGRAMA “JOVEM APRENDIZ” E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Colocado em apreciação ninguém se manifestando foi colocado 

em votação onde foi aprovado por todos.  Após o Presidente anuncia que o PROJETO DE LEI Nº 

034/2025. DISPÓE SOBRE CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DO 

IDOSO, ESTABELECE A POLÍTICA, CRIA FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO, E DÁ 

OUTRAS PEROVIDÊNCIAS. Este projeto está na casa desde o dia 14/04, porém por não haver 

urgência seguirá na casa para nmelhor análise dos vereadores e emissão de parecer das comissões. 

Na sequência passou se para a matéria do Legislativo, o Presidente solicitou a leitursa do 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 02/2025, DE 08 DE ABRIL DE 2025. AUTORIZA O 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL A INSTITUIR O 1º CONCURSO DE 

FOTOGRAFIAS DO MUNICÍPIO DE QUATRO IRMÃOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. Após o presidente passou a presidencia para o vice e se dirigiu na tribuna para 

explanar sobre o projeto, após sua explanação foi colocado em votação onde foi aprovado por 

uanimidade. Não havendo mais matéria para o dia passou se para o GRANDE EXPEDIENTE, 

onde todos os vereadores usaram seu tempo para fazer suas colocações, o Presidente passa a 

presidencia novamente para o vice e foi a tribuna para fazer seu pronunciamento. Retornando a 

Presidência, nada mais havendo a tratar invoca a proteçao de Deus e declara encerrada a presente 

Sessão Ordinária. A próxima Sessão ordinária será dia 06 de maio. Nada mais a constar encerro a 

presente ata que será assinada pelo Presidente e pelo 1ª Secretário.  
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